PARECER JURÍDICO

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 34/2012.Altera dispositivos da Lei Municipal nº 934/95, de 28 de abril de 1995, que dispõe sobre a criação do Parque Histórico Municipal Danziger Hof e dá outras providências e altera dispositivos da lei Municipal nº 935/95, de 28 de abril de 1995, que dispõe sobre a criação do Parque Histórico Municipal Peroba Rosa e dá outras providências..






Visa o presente projeto de lei de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para Altera dispositivos da Lei Municipal nº 934/95, de 28 de abril de 1995, que dispõe sobre a criação do Parque Histórico Municipal Danziger Hof e dá outras providências e altera dispositivos da lei Municipal nº 935/95, de 28 de abril de 1995, que dispõe sobre a criação do Parque Histórico Municipal Peroba Rosa e dá outras providências.






A Lei Orgânica do Município de Cambé prevê:

“Art. 5º. Ao município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições”:

“I – legislar sobre assuntos de interesse local”;






Como se vê, trata-se de assunto de relevante interesse local, relacionado com o Código Florestal e, portanto de interesse local.






Nada a opor.






Cambé, 22 de maio de 2012.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.


